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Tem-~t.· :miscido, nos último:, Jno~, it proliferação, 
pdo cerrir6rio nacional, de nov~ modalidades de 
rr.u,sporcc coletivo de pas~agcirm, l]Ue oper:tm 
totnlmence na dandcMinidadc, ou seja, à margem 

do que di~póem a ConslÍtUJÇio da República e o Código 
<lc Trnnsiw Rrm;ileirn. 

São os serviços prestados dc modo informal. por mdo 
<lc van~ ou veiculo~ ,tummocorc.., simil.u-e~. os popul:1rmcnte 
chamados '"pcruciros". 

Na re.didadc, esse., serviços vêm de:,csrrutur:\C.lo o 
sistema de rra.nspone colccivo urbano, lev:ido a efeito por 
emprc..-;.c, de ônibu., n:gularmcnrc consticufdas. l louw um,t 
sensível diminuição da receita ames ..1ufcrida por cs~as 
empre.lkL~, ~cguida de uma diminuição da ,ua frota, cm 
face da conc:om'.:ncia desle:tl Jm. informai~. qut atpcam de 
fornu indevida o~ passageiros nos pomos de <inibus, 
conduzindo-os aos seus Jcscinos, numa prestação Jc t.arácer 
oneroso. rompendo. desce modo, com o siMem.i oficial J c 
exploração Je !>en,iço pl1bico de transporte colcrivo. 

A !.ICuação se agrava ainda mai~ quanJo o poder públko 
municipal. cm ve1 de: t1sc:1lizar. autu~t r e aplicai as 
penalidade:. e medidas admini~trativ.1s cabívei .. àc1uela~ 
pc!lsoas rc:.pon11.ivt·i!- pdo cramportl' in forma l de 
passageiro:., manténM,e omisso. Adverte-se que ao poder 
público incumbe o d1."Ver conscirucional de zelar pela boa 
prcsração do :.cn•iço, regulamcnr:mdo-o, con rrol;rndo-o e 
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focaliz:rndo-o. cm obl:'diencia ao prindrio dn 
indisponibilidade do interesse púhliw. 

Üt.:!-l:trtt:. rdega-~e ao obvio Sl'rem os emprt:sário:. 
dcvid,tmeme estn11umdo!. que ger:tm empregos, pagam 
impo:,tol> e c.onrribuiçõcs Jc n:trurc1.a social. respondem 
civil e criminalmcme ,t ~Cll\ usutlrios - principalmcncc apt\ç 
o advenro do Código Jc Dcfc!>a do Consumidor - , 
transporram. granmamcnrc, idosos, crianças de acé sete 
ano.\ de idaJc. policiai!. milirnrcs e, ,1i nda, c:;rudantel, 
pagando 50% da carifu. 

A União cabe priva1iv,1mcnre lcgi~br sobre trânsito e 

rranspnm:, wn1,oantc o cw.posto no inoso X1 do an. 22 
Ja Co11s1iruição Fe<kraJ. Essacompcréncia é lcvad:i :1cfcim 
por meio do Código de T rinsico Bmsilciro, que em nenhum 
momt'nro f.11 ,ilusão ao tr.mspone colerivo por meio de 
peru,L'> ou vans. Nesse St.'ncido, a:. resoluções do Contran. 
rt::sponsávei, pdo esrnhdccimcnco tia.., carac.tcd~riet:. do!> 
vdculos. fuzem men<,"áo só ao~ ônibus e mic:roônihus, bem 
1.orno :t nec.es,idadt· de um corredor interno p,1ra .1 

circulação dt:: p:iss:tgciros. 
VeriÍtl.--n-sc, ro•~. quee,..a .uiv1JaJ<;' não encontra ,Lmp.tro 

na lei l' qualquer rc111aà,~.1_ do poder público municipal de 
regula-la scr.í tnconstiru1.ional, na medida cm tiue ,tS a 
União tem comperêm.ia p,,ra tanto. 

Ademais. para .t presraç.10 Je serviço púbfjm l: neccss.írio 
ttue o t rarn,pa!>Se de~a alividadt:: do poder público para o 
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pa.nicubr se dê por meio Je prévia licilolção e medianrc 
concessão ou pcrmiss:ío (:m. l 7'i d.1 CF}. Nesse panicular. 
qualquer Lt·nrnriva da prcícir11rn no senrido de aurori1~1.r a 
presra<,"áo Je rran~pom: coleiivo pelos pcruciro~. quer seja 
por ml.'io de vans ou de miaoônibus. st::r-.i igualmente 
i11<:onsti1uciunal, porlJUe c~rn tem, neccssa, i .. unencc, de ~er 
precedid:, de proccJimcnro licirncório. além de configurar 
paccntc violação d:L~ concr:1.1açõcs existentes, que rc:querem 
cxdw,ividadt· ou, p:tr.1 diLcr o mínimo, mJnmcn<r-:iU Jo 
c9uiJíbrio econômico-fin:mceiro do <.:oncrnto. 

Os pcruciros não esLão sujeiro~ :is mesmas condições 
impostas :u. rc.:gulare)) empresas de ônibus. não prestam 11111 

S(;rviço adequado, púsltl que não !>,ttisfaLem JOS rcquisiros 
J e segurança. de certeza da prestação, das tarifas, da 
rcgubnJade e da cxi~cénc:ia de linhas ccrr.1,. A inexi,;rêm:ia 
de uma fiscal iz;ição da prcfêi tu ra !>Obre t)S pcruci ro 
conltgura um perigo aos usu:irios, além de implicar a 
ausência de linh~ l!!,pedlici:,, de ponto~ de par::td.t definidos 
l' d., 11xação de um honírio para funcion:unenro dos 
mesmos. 

'oma-sc a isso o furo de as peruas não conterem rampas 
de acc.•s,<;o par.1 deficientes físicos, assenr() reservado para 
idosos, gestantes e mulherc.-s com cri~mç1s Je colo, bem 
como não re~peirarcm a graruidade do trampom: a que 
f:ucm jm o idoso com mais de 65 anos, a cri:111ça dt: :ui 
~ece anos e os e.~rudanccs. 
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H~i que corui<ler:ir qm· o possível r rabalho gerndo pelos 
in formais ~ nilidamcntc comprometido cm raz.ão do 
nt'1mcro de cmpn.-gos formai:. que dt.'5aparccem. Os cofr~ 
público~ tamhém deixam <lc :u rccada1 contribuições. poi~. 
no caso dm pcruciro~. h:í uma omii.são no c.t1mprimt'nLO 
dos deveres <le uma empresa que paute seu comporrnmcmo 
pela kgalidJde. É imprescindível tfue o poder público 
municipal rcconhc<;a que o cr:111sporrc informal Jgr.iva ramo 
.1 sir11.1<;áo das empn:.~as J c 6nihu:., que se vêem diante de 
uma concorrência desleal. quanco a dos usu:irios. que não 
podem usufruir Je um serviço Jdcq11.ido e com \l'g11rança. 
ao qual cêm dircico por fon,a de norma constitucional. 

t\o poder público incumbe põr fim a e,;sa ~illl:1ção, 

pois. do concr.írio. a tcnJC::ncia :,crá não mais atender a 
c1u:1lqucr chamado licitacóno, porque ninguém oprnrá 
pelo lntnsponc J e õníbu~. pn.'M.1do l'.Om o~ ônw, Ja lei, 
quando st.· pode fozer por intermédio de peruas, sem 
nenhu ma espécie de encargo tributário, previdenciário 
ou mesmo social e também sem responsabilidade civil e 
penal .ince seus u~utírios. Es~a sicuação 1cm que ser 
imcdiauunemc revertida cm virtude Jus d:.rnrn, c1ue causa. 

Celso Ribeiro Bastos, advogado, professor do curso 
de p6:.-graduação cm direito da J>UC- r, é prc..,idenrc do 
IBDC (fnsriruro Brasileiro de Direito Constitucional) 
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